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RECURSO INTEMPESTIVO. NAO CONHECIMENTO.

O recurso interposto intempestivamente ndo pode ser conhecido por este
Colegiado, em razao de caréncia de requisito essencial de admissibilidade, eis
que interposto apds exaurimento do prazo normativo.

Recurso Voluntario Nao Conhecido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 2* TO/3* CAMARA/2* SEJUL/CARF/MF/DF,

por unanimidade de votos em nao conhecer do recurso voluntario pela intempestividade, nos
termos do relatorio e voto que integram o presente julgado.

Liége Lacroix Thomasi — Presidente de Turma.

Arlindo da Costa e Silva — Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix

Thomasi (Presidente de Turma), Leonardo Henrique Pires Lopes (Vice-presidente de turma),
André Luis Marsico Lombardi, Juliana Campos de Carvalho Cruz e Arlindo da Costa e Silva.
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 RECURSO INTEMPESTIVO. NÃO CONHECIMENTO.
 O recurso interposto intempestivamente não pode ser conhecido por este Colegiado, em razão de carência de requisito essencial de admissibilidade, eis que interposto após exaurimento do prazo normativo.
 Recurso Voluntário Não Conhecido 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por unanimidade de votos em não conhecer do recurso voluntário pela intempestividade, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
 
 Liége Lacroix Thomasi � Presidente de Turma. 
 
 Arlindo da Costa e Silva � Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix Thomasi (Presidente de Turma), Leonardo Henrique Pires Lopes (Vice-presidente de turma), André Luís Mársico Lombardi, Juliana Campos de Carvalho Cruz e Arlindo da Costa e Silva.
 
  Período de apuração: 01/01/2000 a 31/12/2004.
Data da lavratura do AIOA: 13/09/2007.
Data da Ciência do AIOA: 13/09/2007.

Tem-se em pauta Recurso Voluntário interposto em face de Decisão Administrativa de 1ª Instância proferida pela DRJ no Rio de Janeiro I/RJ que julgou procedente em parte a impugnação oferecida pelo sujeito passivo do crédito tributário lançado por intermédio do Auto de Infração nº 37.121.784-9, decorrente do descumprimento de obrigação acessória prevista no inciso II do art. 52 da Lei nº 8.212/91, lavrado em desfavor do Recorrente em virtude de a empresa ter atribuído ou dado cota ou participação nos lucros a sócio cotista, diretor ou outro membro de órgão dirigente, estando em débito para com a Seguridade Social conforme descrito no Relatório Fiscal da Infração a fls. 05/06.
CFL - 52
Dar ou atribuir cota ou participação nos lucros a sócio quotista, diretor ou outro membro de órgão dirigente, fiscal ou consultivo, ainda que a título de adiantamento, estando em débito com a Seguridade Social.

Irresignado com o supracitado lançamento tributário, o sujeito passivo apresentou impugnação a fls. 27/41.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro I/RJ lavrou Decisão Administrativa textualizada no Acórdão nº 12-19.763 � 13ª Turma da DRJ/RJOI, a fls. 60/64, julgando procedente em parte a autuação, para excluir do lançamento as obrigações tributárias decorrentes de fatos geradores atingidos pela decadência, e retificando o crédito tributário.
O Sujeito Passivo foi cientificado da decisão de 1ª Instância no dia 09/11/2012, conforme Aviso de Recebimento a fl. 69.
Inconformado com a decisão exarada pelo órgão administrativo julgador a quo, o ora Recorrente interpôs recurso voluntário, a fls. 79/85, requerendo ao fim a declaração de nulidade ou de improcedência do lançamento.
Em 18/12/2013, o Recorrente protocolizou Requerimento de desistência de Recurso Administrativo, a fl. 108, renunciando, expressamente, a qualquer contestação no âmbito administrativo.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.

 Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
1.1.DA TEMPESTIVIDADE
O Sujeito Passivo foi válida e eficazmente cientificado Acórdão nº 12-19.763 � 13ª Turma da DRJ/RJOI no dia 09 de novembro de 2012, conforme Ofício n° 349/2012 - MF/RFB/DRF/RJ1/DICAT/EQCDP e Aviso de Recebimento a fls. 68 e 69, respectivamente. 

Nos Processos Administrativos Fiscais que tratam da constituição de crédito tributário de natureza previdenciária, a matéria pertinente ao oferecimento de recursos administrativos foi confiada à Lei nº 8.213/91, a qual concedeu ao sujeito passivo o prazo de 30 dias para o oferecimento, ao órgão julgador de 2ª instância, de bloqueio em face de decisão de 1º grau que lhe tenha sido desfavorável. 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 
Art. 126. Das decisões do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS nos processos de interesse dos beneficiários e dos contribuintes da Seguridade Social caberá recurso para o Conselho de Recursos da Previdência Social, conforme dispuser o Regulamento. (Redação dada pela Lei nº 9.528/97)


Regulamento da Previdência Social/ Decreto n( 3.048/99
Art. 305. Das decisões do Instituto Nacional do Seguro Social e da Secretaria da Receita Previdenciária nos processos de interesse dos beneficiários e dos contribuintes da seguridade social, respectivamente, caberá recurso para o Conselho de Recursos da Previdência Social (CRPS), conforme o disposto neste Regulamento e no Regimento do CRPS. (Alterado pelo Decreto nº 6.03/2007)
§1º É de trinta dias o prazo para interposição de recursos e para o oferecimento de contrarrazões, contados da ciência da decisão e da interposição do recurso, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 4.729/2003)

Cumpre trazer à baila que os processos administrativos fiscais relativos aos créditos em fase de constituição foram transferidos, por força do art. 4º da Lei nº 11.457/2007, para a Secretaria da Receita Federal do Brasil, cujo iter procedimental passou a ser regido, desde então, pelo rito fixado pelo Decreto nº 70.235/72, em atenção às disposições insculpidas no art. 25 daquele Diploma Legal.
Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007.
Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de substituição. 
(...)

Art. 3º As atribuições de que trata o art. 2º desta Lei se estendem às contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, na forma da legislação em vigor, aplicando-se em relação a essas contribuições, no que couber, as disposições desta Lei. 
(...)

Art. 4º São transferidos para a Secretaria da Receita Federal do Brasil os processos administrativo-fiscais, inclusive os relativos aos créditos já constituídos ou em fase de constituição, e as guias e declarações apresentadas ao Ministério da Previdência Social ou ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referentes às contribuições de que tratam os arts. 2o e 3o desta Lei.

Art. 25. Passam a ser regidos pelo Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972:

I - a partir da data fixada no §1º do art. 16 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais de determinação e exigência de créditos tributários referentes às contribuições de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei;
II - a partir da data fixada no caput do art. 16 desta Lei, os processos administrativos de consulta relativos às contribuições sociais mencionadas no art. 2º desta Lei.
§1º O Poder Executivo poderá antecipar ou postergar a data a que se refere o inciso I do caput deste artigo, relativamente a:
I - procedimentos fiscais, instrumentos de formalização do crédito tributário e prazos processuais;
II - competência para julgamento em 1a (primeira) instância pelos órgãos de deliberação interna e natureza colegiada.
§2º O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica aos processos de restituição, compensação, reembolso, imunidade e isenção das contribuições ali referidas.
§3º Aplicam-se, ainda, aos processos a que se refere o inciso II do caput deste artigo os arts. 48 e 49 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Ao dispor sobre prazos, o antecitado Decreto nº 70.235/72 determinou que os prazos recursais devem ser contínuos, excluindo-se na sua contagem o dia do início e incluindo-se o do vencimento. Estatuiu, igualmente, que os prazos recursais só se iniciam ou vencem em dia de expediente normal no órgão em que corra o processo ou deva ser praticado o ato.
É mister salientar, por relevante, que o art. 6º do referido Decreto concedia à autoridade preparadora, em circunstâncias especiais, a faculdade de acrescer de metade o prazo para a impugnação da exigência. Tal prerrogativa, contudo, lhe foi excluída pela lei nº 8.748/1993, que expressamente revogou o mencionado art. 6º, em sua integralidade, de molde que, a contar de então, não mais dispõe a referida autoridade de poder discricionário para prorrogar os prazos recursais.
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 
Art. 5º Os prazos serão contínuos, excluindo-se na sua contagem o dia do início e incluindo-se o do vencimento.
Parágrafo único. Os prazos só se iniciam ou vencem no dia de expediente normal no órgão em que corra o processo ou deva ser praticado o ato.

Art. 6º A autoridade preparadora, atendendo a circunstâncias especiais, poderá, em despacho fundamentado: (Revogado pela Lei nº 8.748, de 1993) (grifos nossos) 
I - acrescer de metade o prazo para a impugnação da exigência; (Revogado pela Lei nº 8.748, de 1993) (grifos nossos) 
II - prorrogar, pelo tempo necessário, o prazo para a realização de diligência. (Revogado pela Lei nº 8.748, de 1993) (grifos nossos) 

No presente caso, o sujeito passivo foi válida e eficazmente cientificado do Acórdão nº 12-19.763 � 13ª Turma da DRJ/RJOI no dia 09 de novembro de 2012, sexta-feira, dia útil, iniciando-se, por conseguinte, a fluência do trintídio recursal na segunda-feira imediatamente seguinte, diga-se, no dia 12 de novembro de 2012, dia útil. Sendo de 30 dias contínuos o prazo para o oferecimento de recurso voluntário, este se encerraria aos 11 dias do mês de dezembro do mesmo ano, inclusive, terça-feira, dia útil.
Saliente-se, de maneira a nocautear qualquer dúvida, que o prazo recursal é contínuo, não sendo suspenso ou interrompido por fins de semana ou feriados nacional, estadual ou municipal, salvo se estes coincidirem com a data de início ou de término do referido prazo, o que não ocorre no caso em apreço.
Nesse contexto, o dies a quo do aludido prazo recursal recaiu, para todos os efeitos jurídicos, exatamente no dia 12/11/2012, o que implica na fixação do dia 11/12/2012 como o dies ad quem para a protocolização do competente Recurso Voluntário.
No caso vertente, havendo sido o recurso voluntário protocolizado no dia 12 de dezembro de 2012, como assim denuncia o Carimbo de protocolo aposto na folha de roto do Recurso Voluntário em questão, a fl. 79, há que se reconhecer, portanto, a intempestividade do recurso interposto, fato que impede o seu conhecimento por parte deste Colegiado.
Tal compreensão caminha em harmonia com as disposições expressas no art. 63, I da Lei nº 9.784/99, a qual estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no âmbito da Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração.
Lei nº 9.784 , de 29 de janeiro de 1999.
Art. 63. O recurso não será conhecido quando interposto: (grifos nossos) 
I - fora do prazo; (grifos nossos) 
II - perante órgão incompetente;
III - por quem não seja legitimado;
IV - após exaurida a esfera administrativa.
§1º Na hipótese do inciso II, será indicada ao recorrente a autoridade competente, sendo-lhe devolvido o prazo para recurso.
§2º O não conhecimento do recurso não impede a Administração de rever de ofício o ato ilegal, desde que não ocorrida preclusão administrativa.

Nas circunstâncias do caso em apreciação, o não oferecimento de Recurso no prazo normativo implica o trânsito em julgado da decisão de 1ª instância, tornando-a definitiva no âmbito administrativo, a teor do art. 42 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, sob cuja égide sucederam os fatos jurídicos em realce. 
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 
Art. 42. São definitivas as decisões:
I- de primeira instância esgotado o prazo para recurso voluntário sem que este tenha sido interposto; (grifos nossos) 
II - de segunda instância de que não caiba recurso ou, se cabível, quando decorrido o prazo sem sua interposição;
III - de instância especial.
Parágrafo único. Serão também definitivas as decisões de primeira instância na parte que não for objeto de recurso voluntário ou não estiver sujeita a recurso de ofício.

Por tais razões, pugnamos pelo não conhecimento do presente Recurso Voluntário, por falta de requisito essencial para a sua admissibilidade.

2. CONCLUSÃO
Pelos motivos expendidos, voto pelo NÃO CONHECIMENTO do Recurso Voluntário, em razão de sua apresentação intempestiva.

É como voto.

Arlindo da Costa e Silva, Relator. 
 
 




Relatorio

Periodo de apuragao: 01/01/2000 a 31/12/2004.
Data da lavratura do AIOA: 13/09/2007.
Data da Ciéncia do AIOA: 13/09/2007.

lem-se em pauta Recurso Voluntario interposto em face de Decisdo
Administrativa de 1?* Instancia proferida pela DRJ no Rio de Janeiro I/RJ que julgou procedente
em paite a impugnacdo oferecida pelo sujeito passivo do crédito tributario lancado por
intermédio do Auto de Infracao n°® 37.121.784-9, decorrente do descumprimento de obrigagdo
acessoria prevista no inciso II do art. 52 da Lei n® 8.212/91, lavrado em desfavor do Recorrente
em virtude de a empresa ter atribuido ou dado cota ou participagao nos lucros a socio cotista,
diretor ou outro membro de 6rgdo dirigente, estando em débito para com a Seguridade Social
conforme descrito no Relatorio Fiscal da Infragao a fls. 05/06.

CFL - 52

Dar ou atribuir cota ou participag¢do nos lucros a socio quotista,
diretor ou outro membro de orgdo dirigente, fiscal ou consultivo,
ainda que a titulo de adiantamento, estando em débito com a
Seguridade Social.

Irresignado com o supracitado langamento tributario, o sujeito passivo
apresentou impugnacao a fls. 27/41.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro
I/RJ lavrou Decisdo Administrativa textualizada no Acérddo n® 12-19.763 — 13* Turma da
DRJ/RJOI, a fls. 60/64, julgando procedente em parte a autuacao, para excluir do lancamento
as obrigacgoes tributarias decorrentes de fatos geradores atingidos pela decadéncia, e retificando
o crédito tributario.

O Suyjeito Passivo foi cientificado da decisdo de 1* Instincia no dia
09/11/2012, conforme Aviso de Recebimento a fl. 69.

Inconformado com a decisdo exarada pelo 6rgdo administrativo julgador a
quo, o ora Recorrente interp0s recurso voluntario, a fls. 79/85, requerendo ao fim a declaragao
de nulidade ou de improcedéncia do langamento.

Em 18/12/2013, o Recorrente protocolizou Requerimento de desisténcia de

Recurso Administrativo, a fl. 108, renunciando, expressamente, a qualquer contestacdo no
ambito administrativo.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.
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Voto

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1.1. DA TEMPESTIVIDADE

O Suyjeito Passivo foi vélida e eficazmente cientificado Acérdao n® 12-19.763
— 13* Turma da DRJ/RJOI no dia 09 de novembro de 2012, conforme Oficio n°® 349/2012 -
MF/RFB/DRF/RJ1/DICAT/EQCDP e Aviso de Recebimento a fls. 68 e 69, respectivamente.

Nos Processos Administrativos Fiscais que tratam da constitui¢do de crédito
tributario de natureza previdencidria, a matéria pertinente ao oferecimento de recursos
administrativos foi confiada a Lei n® 8.213/91, a qual concedeu ao sujeito passivo o prazo de
30 dias para o oferecimento, ao 6rgdo julgador de 2* instancia, de bloqueio em face de decisao
de 1° grau que lhe tenha sido desfavoravel.

Lein®8.213, de 24 de julho de 1991

Art. 126. Das decisoes do Instituto Nacional do Seguro Social-
INSS nos processos de interesse dos beneficiarios e dos
contribuintes da Seguridade Social cabera recurso para o
Conselho de Recursos da Previdéncia Social, conforme dispuser
0 Regulamento. (Redag¢do dada pela Lei n°9.528/97)

Regulamento da Previdéncia Social/ Decreto n °3.048/99

Art. 305. Das decisoes do Instituto Nacional do Seguro Social e
da Secretaria da Receita Previdenciaria nos processos de
interesse dos beneficiarios e dos contribuintes da seguridade
social, respectivamente, caberda recurso para o Conselho de
Recursos da Previdéncia Social (CRPS), conforme o disposto
neste Regulamento e no Regimento do CRPS. (Alterado pelo
Decreto n° 6.03/2007)

§1°E de trinta dias o prazo para interposi¢do de recursos e para
o0 oferecimento de contrarrazoes, contados da ciéncia da decisdo
e da interposicdo do recurso, respectivamente. (Reda¢do dada
pelo Decreto n°4.729/2003)

Cumpre trazer a baila que os processos administrativos fiscais relativos aos
créditos em fase de constituigdo foram transferidos, por forg¢a do art. 4° da Lei n°® 11.457/2007,
para a Secretaria da Receita Federal do Brasil, cujo iter procedimental passou a ser regido,



desde entdo, pelo rito fixado pelo Decreto n® 70.235/72, em atengdo as disposi¢des insculpidas
no art. 25 daquele Diploma Legal.

Lein’11.457, de 16 de marco de 2007.

Art. 2° Além das competéncias atribuidas pela legislacdo vigente
a Secretaria da Receita Federal, cabe a Secretaria da Receita
Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as
atividades relativas a tributag¢do, fiscalizagdo, arrecadagdo,
cobrarnca e recolhimento das contribui¢des sociais previstas nas
alineas a, b e ¢ do paragrafo unico do art. 11 da Lei n°8.212, de
24 de julho de 1991, e das contribui¢des instituidas a titulo de
substituicdo.

(...)

Art. 3° As atribui¢oes de que trata o art. 2° desta Lei se estendem
as contribuicées devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, na forma da legislagdo em vigor, aplicando-
se em vrelagdo a essas contribuicoes, no que couber, as
disposigoes desta Lei.

()

Art. 4° Sdo transferidos para a Secretaria da Receita Federal do
Brasil os processos administrativo-fiscais, inclusive os relativos
aos créditos ja constituidos ou em fase de constitui¢do, e as
guias e declaragoes apresentadas ao Ministério da Previdéncia
Social ou ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
referentes as contribui¢oes de que tratam os arts. 20 e 3o desta
Lei.

Art. 25. Passam a ser regidos pelo Decreto no 70.235, de 6 de
margo de 1972:

I - a partir da data fixada no §1° do art. 16 desta Lei, os
procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais de
determinagdo e exigéncia de créditos tributdrios referentes as
contribuicoes de que tratam os arts. 2° e 3° desta Lei;

Il - a partir da data fixada no caput do art. 16 desta Lei, os
processos administrativos de consulta relativos as contribui¢oes
sociais mencionadas no art. 2° desta Lei.

$1° O Poder Executivo podera antecipar ou postergar a data a
que se refere o inciso I do caput deste artigo, relativamente a:

I - procedimentos fiscais, instrumentos de formalizacdo do
crédito tributario e prazos processuais;

Il - competéncia para julgamento em la (primeira) instancia
pelos orgdos de deliberagdo interna e natureza colegiada.

$2° 0 disposto no inciso I do caput deste artigo ndo se aplica aos
processos de restitui¢do, compensagdo, reembolso, imunidade e
isengdo das contribui¢oes ali referidas.

$3° Aplicam-se, ainda, aos processos a que se refere o inciso 1l
do caput deste artigo os arts. 48 e 49 da Lei no 9.430, de 27 de
dezembro de 1996.
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Ao dispor sobre prazos, o antecitado Decreto n® 70.235/72 determinou que os
prazos recursais devem ser continuos, excluindo-se na sua contagem o dia do inicio e
incluindo-se o do vencimento. Estatuiu, igualmente, que os prazos recursais so se iniciam ou
vencem em dia de expediente normal no 6rgdo em que corra o processo ou deva ser praticado o
ato.

E mister salientar, por relevante, que o art. 6° do referido Decreto concedia a
autoridade preparadora, em circunstancias especiais, a faculdade de acrescer de metade o prazo
para a tmpugnacao da exigéncia. Tal prerrogativa, contudo, lhe foi excluida pela lei n°

3.748/1993, que expressamente revogou o mencionado art. 6°, em sua integralidade, de molde
que, a contar de entdo, nao mais dispde a referida autoridade de poder discricionario para
prorrogar 0s prazos recursais.

Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972

Art. 5° Os prazos serdo continuos, excluindo-se na sua contagem
o dia do inicio e incluindo-se o do vencimento.

Paragrafo unico. Os prazos so se iniciam ou vencem no dia de
expediente normal no orgdo em que corra o processo ou deva
ser praticado o ato.

Art. 6° A autoridade preparadora, atendendo a circunstancias
especiais, podera, em despacho fundamentado: (Revogado pela
Lein®8.748, de 1993) (grifos nossos)

I - acrescer de metade o prazo para a impugnagdo da exigéncia;
(Revogado pela Lei n®8.748, de 1993) (grifos nossos)

I - prorrogar, pelo tempo necessario, o prazo para a realiza¢do
de diligéncia. (Revogado pela Lei n® 8.748, de 1993) (grifos
nossos)

No presente caso, o sujeito passivo foi valida e eficazmente cientificado do
Acoérdao n® 12-19.763 — 13* Turma da DRJ/RJOI no dia 09 de novembro de 2012, sexta-feira,
dia util, iniciando-se, por conseguinte, a fluéncia do trintidio recursal na segunda-feira
imediatamente seguinte, diga-se, no dia 12 de novembro de 2012, dia 0til. Sendo de 30 dias
continuos o prazo para o oferecimento de recurso voluntario, este se encerraria aos 11 dias do
més de dezembro do mesmo ano, inclusive, ter¢a-feira, dia til.

Saliente-se, de maneira a nocautear qualquer duvida, que o prazo recursal ¢
continuo, ndo sendo suspenso ou interrompido por fins de semana ou feriados nacional,
estadual ou municipal, salvo se estes coincidirem com a data de inicio ou de término do
referido prazo, o que ndo ocorre no caso em aprego.

Nesse contexto, o dies a quo do aludido prazo recursal recaiu, para todos os
efeitos juridicos, exatamente no dia 12/11/2012, o que implica na fixagdo do dia 11/12/2012
como o dies ad quem para a protocolizacdo do competente Recurso Voluntario.

No caso vertente, havendo sido o recurso voluntario protocolizado no dia 12
de dezembro de 2012, como assim denuncia o Carimbo de protocolo aposto na folha de roto do
Recurso Voluntario em questdo, a fl. 79, ha que se reconhecer, portanto, a intempestividade do
recurso interposto, fato que impede o seu conhecimento por parte deste Colegiado.



Tal compreensdo caminha em harmonia com as disposi¢des expressas no art.
63, I da Lei n°® 9.784/99, a qual estabelece normas basicas sobre o processo administrativo no
ambito da Administracdo Federal direta e indireta, visando, em especial, a protecdo dos direitos
dos administrados € ao melhor cumprimento dos fins da Administragao.

Lein®9.784 , de 29 de janeiro de 1999.

Art. 63. O recurso ndo serd conhecido quando interposto:
(grifos 110ss0s)

1 - fora do prazo, (grifos nossos)

{1 - perante orgdo incompetente;

I - por quem nao seja legitimado,

1V - apos exaurida a esfera administrativa.

$1° Na hipotese do inciso Il, serd indicada ao recorrente a
autoridade competente, sendo-lhe devolvido o prazo para
recurso.

$2°? 0 ndo conhecimento do recurso ndo impede a Administragdo

de rever de oficio o ato ilegal, desde que ndo ocorrida preclusdo
administrativa.

Nas circunstancias do caso em apreciacao, o ndo oferecimento de Recurso no
prazo normativo implica o transito em julgado da decisdo de 1? instancia, tornando-a definitiva
no ambito administrativo, a teor do art. 42 do Decreto n® 70.235, de 6 de margo de 1972, sob
cuja égide sucederam os fatos juridicos em realce.

Decreto n® 70.235, de 6 de marco de 1972

Art. 42. Sdo definitivas as decisoes:

I- de primeira instdncia esgotado o prazo para recurso
voluntdrio sem que este tenha sido interposto; (grifos nossos)

Il - de segunda instincia de que ndo caiba recurso ou, se
cabivel, quando decorrido o prazo sem sua interposi¢do;

111 - de instdncia especial.

Paragrafo unico. Serdo também definitivas as decisoes de
primeira instdncia na parte que ndo for objeto de recurso
voluntadrio ou ndo estiver sujeita a recurso de oficio.

Por tais razdes, pugnamos pelo ndo conhecimento do presente Recurso
Voluntério, por falta de requisito essencial para a sua admissibilidade.

2. CONCLUSAO

Pelos motivos expendidos, voto pelo NAO CONHECIMENTO do Recurso
Voluntéario, em razao de sua apresentacdo intempestiva.

E como voto.
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